
 

Processo Administrativo nº 476/2025 

Concorrência Eletrônica nº 010/2025 

Despacho 

 

Foram constatadas inconsistê ncias no cadastro do cêrtamê no sistêma êlêtro nico, 

notadamêntê no momênto dê paramêtrizaça o das propostas, ocasia o êm quê na o foi ativado 

o campo rêfêrêntê a  garantia dê proposta como rêquisito dê prê -habilitaça o, conformê 

êstabêlêcido no itêm 8.1.16 do êdital. Tal falha inviabilizou a corrêta vinculaça o das 

garantias êxigidas, compromêtêndo a rêgularidadê da ana lisê das propostas ê a obsêrva ncia 

dos rêquisitos indispênsa vêis ao procêdimênto licitato rio. 

O sêguro garantia dê proposta ê  êssêncial nos cêrtamês licitato rios, pois assêgura a 

manutênça o da ofêrta atê  a assinatura do contrato, rêduzindo riscos dê dêsistê ncia ou 

dêscumprimênto ê confêrindo maior sêgurança jurí dica ê financêira ao procêsso, ao mêsmo 

têmpo êm quê rêforça a sêriêdadê das propostas ê a capacidadê dos licitantês êm cumprir 

as obrigaço ês assumidas. 

Diante desse contexto, mostra-se conveniente e oportuno promover a revogação da 

presente licitação, com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. O processo será 

oportunamente republicado, assegurando-se a observância dos princípios da 

transparência, da isonomia e da segurança jurídica. 

 

Vêra Mêndês – PI, 24 dê sêtêmbro dê 2025. 

 

Carlos Josê  da Silva 

Prêfêito Municipal dê Vêra Mêndês - PI 
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